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APRESENTAÇÃO

Ao longo dos quase 63 anos de existência da Psicologia 
enquanto ciência e profissão e da criação do Sistema Conse-
lhos de Psicologia, o qual aconteceu há apenas 10 anos depois 
da sua regulamentação como profissão, ainda é comum se vi-
venciar no contexto acadêmico, nas redes sociais de grupos de 
psicólogas(os) e estudantes, muitos questionamentos. Tais dú-
vidas podem gerar dificuldades na compreensão, demandando 
a emergência de orientações à categoria acerca de qual seja o 
papel do Conselho Federal de Psicologia (CFP) e Conselhos Re-
gionais de Psicologia, bem como a sua importância para uma 
atuação profissional ética e, até mesmo, das responsabilidades 
destas(es) profissionais a partir da sua inscrição profissional. 

Essa situação pode levar a certo distanciamento e des-
contentamento das(os) psicólogas(os) dos seus Conselhos Re-
gionais, visto que a expectativa construída, muitas vezes, não 
encontra fundamento nas prerrogativas legais da Autarquia. 

O XI Plenário Gestão 2022-20225, preocupado com essa 
realidade emergente de tornar o Conselho Regional de Psicolo-
gia 11ª Região (CRP11) mais conhecido e mais próximo da cate-
goria, bem como cumprindo a função precípua de orientar, fis-
calizar e disciplinar quando necessário, resolveu investir numa 
ação que priorizasse a orientação e que pudesse estar acessível 
à categoria e às instituições de ensino superior (IES), bem como 
a toda sociedade, a qualquer momento. 

Assim, nasceu esta publicação, “Orientações Fundamen-
tais Sobre os Conselhos de Psicologia”, em formato de e-book, 
trazendo uma escrita objetiva, construída coletivamente pelas 
conselheiras(os) do XI Plenário e a Psicóloga Técnica do Centro 
de Referência Técnica em Psicologia e Políticas Públicas (CRE-
POP), Djanira Luiza Martins de Sousa ( CRP11/01159), conden-
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sando os aspectos fundamentais sobre o que é, quais os obje-
tivos, como funciona e, ainda, como a profissional de Psicologia 
pode participar mais ativamente do CRP11.

O XI Plenário (2022-2025), que defendeu desde a campa-
nha eleitoral um “CRP11 de Portas Abertas”, segue na certeza 
de mais uma ação cumprida em observância ao 11º Congresso 
Nacional de Psicologia – CNP/2022, o qual propõe aos plenários 
que adotem “(...) estratégias de ampliação de sua relação com a 
categoria (...) com vistas a mobilizar, aproximar a categoria e dar 
maior evidência aos processos, projetos e decisões do Sistema (...” 
(CNP/2022 – Proposta, 103).

Seguimos no esperançar freireano de que esta publicação 
possa não apenas ser um meio didático de orientações sobre os 
fundamentos do Sistema Conselhos, e sim ir além dos conhe-
cimentos teóricos, promovendo maior engajamento da catego-
ria de psicólogas(os), desenvolvendo seu protagonismo social 
diante da sociedade. 

 
Niveamara Sidrac Lima Barroso

Psicóloga CRP11/01112
Conselheira Presidente do XI Plenário 2022-2025 
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1 O SISTEMA CONSELHOS DE PSICOLOGIA

Niveamara Sidrac Lima Barroso

Para entender melhor o que é o Sistema Conselhos de 
Psicologia, é importante antes compreender a definição do 
que é um sistema e do que é ser uma profissão regulamenta-
da. Partem-se como pontos iniciais de reflexões as seguintes 
 afirmativas: 

1. Sistema é uma palavra de origem grega, que signifi-
ca combinar, ajustar, formar um conjunto. O dicionário 
Aurélio define sistema como “um conjunto de elemen-
tos que se relacionam entre si e que funcionam de forma 
 organizada”.

2. Profissão regulamentada é aquela que possui uma 
legislação própria, ou seja, é regida por uma lei feita 
pelo Congresso Nacional e sancionada pela Presidên-
cia da República, a qual define os direitos e deveres 
das(so) profissionais. Todas as profissões regula-
mentadas são fiscalizadas pelos seus Conselhos de 
Classe. A regulamentação tem por objetivo promover 
maior reconhecimento e valorização da profissão. 

No Brasil, a Psicologia foi regulamentada como ciência 
e profissão pela Lei n.º 4.199, de 27 de agosto de 1962, a qual 
dispõe sobre os cursos de formação em Psicologia e regulamen-
ta a profissão de psicólogo. Somente quase 10 anos depois foi 
criado o CFP e os Conselhos Regionais de Psicologia (CRPs), 
através da Lei Federal n.º 5.766, de 20 de dezembro de 1971. O 
primeiro Conselho de Psicologia criado foi o do Distrito Federal, 
que ficou conhecido pelo CRP01, e assim, à medida que iam sen-
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do criados, os Conselhos iam recebendo o nome e numeração 
 correspondentes. 

Vale ressaltar que o Estado brasileiro, ao regulamentar 
a Psicologia como ciência e profissão, incumbe aos Conselhos 
Regionais e ao Conselho Federal de Psicologia a missão de atu-
arem como órgãos de fiscalização, de orientação e de disciplina, 
bem como o mérito nas referências consultivas e deliberativas 
em matéria de Psicologia para o poder público, iniciativa priva-
da e a sociedade civil em geral. 

 O Sistema Conselhos de Psicologia no Brasil é formado 
pelo CFP e pelos CRPs, que atuam em diferentes esferas, mas 
que se relacionam entre si e funcionam de forma organizada, 
integrada e sistêmica. Existem hoje 24 Conselhos Regionais, a 
saber:

CRP 01/ Distrito Federal
CRP 02/ Pernambuco
CRP 03/ Bahia
CRP 05/Rio de Janeiro
CRP 06/São Paulo
CRP 07/Rio Grande do Sul
CRP 08/Paraná
CRP 09/ Goiás
CRP10/ Amapá e Pará
CRP 11/ Ceará
CRP 12/ Santa Catarina
CRP 13/ Paraíba

 CRP 14/ Mato Grosso do Sul
CRP 15/ Alagoas
CRP 16/ Espírito Santo
CRP 17/ Rio Grande do Norte
CRP 18/ Mato Grosso
CRP 19/ Sergipe
CRP 20/ Amazonas e Roraima
CRP 21/ Piauí
CRP 22/ Maranhão
CRP 23/ Tocantins
CRP 24/ Acre e Rondônia  

Os CRPs constituem entidades descentralizadas respon-
sáveis pela fiscalização direta do exercício profissional das(os) 
psicólogas(os) em suas respectivas regiões. São encarregados 
de fiscalizar as atividades das(os) profissionais registradas no 
cumprimento do Código de Ética Profissional (CEP), das norma-
tivas éticas e técnicas estabelecidas pelas Resoluções do CFP e 
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do próprio CRP, além de assegurar a legalidade e qualidade dos 
serviços prestados à população. Os CRPs seguem as normas es-
tabelecidas pelo CFP, mas têm autonomia administrativa e fi-
nanceira para aplicar essas diretrizes de acordo com as peculia-
ridades de cada região. 

Nessa perspectiva, o Conselho de Psicologia é uma Au-
tarquia Federal responsável por regulamentar, fiscalizar e 
orientar a prática profissional das psicólogas(os) no Brasil, com 
o objetivo de zelar que a atuação dessas(es) profissionais esteja 
em conformidade com as normas éticas e técnicas da profissão. 
Além disso, o Conselho busca assegurar que os serviços de Psi-
cologia oferecidos à sociedade sejam de boa qualidade e respei-
tem os direitos humanos. 

Para reflexão: se hoje há muitas reclamações e insatisfações 
da própria categoria de psicólogas(os) quanto à qualidade 
técnica e ética do exercício profissional, imagina o que acon-
teceria se a Psicologia não fosse uma profissão regulamenta-
da e fiscalizada pelo Sistema Conselhos? 

O Sistema Conselhos de Psicologia, nas suas esferas 
regionais e federal, desempenham um papel crucial na regu-
lamentação, fiscalização e orientação da profissão de psicó-
loga(o) no Brasil, assegurando que a prática psicológica seja 
conduzida com responsabilidade ética e técnica. Por meio do 
CFP e dos Conselhos Regionais, a profissão é constantemente 
monitorada, garantindo que os serviços oferecidos à população 
sejam de qualidade e respeitem os direitos fundamentais dos 
indivíduos e grupos. 

Além disso, o Sistema Conselhos de Psicologia desempe-
nha importante função social ao fomentar debates sobre ques-
tões sociais e ao defender os direitos humanos, contribuindo 
para uma sociedade mais inclusiva. Dessa forma, o Conselho de 
Psicologia é essencial tanto para o desenvolvimento da profis-
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são quanto para a promoção do bem-estar e da saúde mental da 
sociedade e na sua efetiva participação na construção de uma 
sociedade mais justa e equitativa.

Ao regulamentar e fiscalizar a atuação das(os) psicólo-
gas(os), o CFP e os CRPs contribuem para que a população te-
nha acesso a serviços psicológicos de qualidade, pautados pela 
ética e pelo respeito aos direitos humanos.
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2 ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO FEDERAL DE 
PSICOLOGIA E DOS CONSELHOS REGIONAIS

Djanira Luiza Martins de Sousa
Niveamara Sidrac Lima Barroso

O CFP e os CRPs são fundamentais para a manutenção 
da ética e da qualidade na prática psicológica. O Código de Éti-
ca Profissional do psicólogo, elaborado pelo CFP, é o principal 
documento que norteia a conduta das(os) psicólogas(os), de-
terminando seus direitos e deveres. Esse código estabelece, por 
exemplo, que a(o) psicóloga(o) deve respeitar a dignidade e os 
direitos das pessoas, zelar pelo sigilo profissional, evitar qual-
quer forma de discriminação e agir sempre com responsabilida-
de social.

O Código de Ética é uma referência tanto para as(os) pro-
fissionais quanto para a fiscalização realizada pelos CRPs. Sem-
pre que há indícios de desrespeito a esses princípios, os CRPs 
podem investigar e, se necessário, aplicar as sanções previstas 
na regulamentação. Esse processo é importante para garantir 
a confiança da sociedade nos serviços de Psicologia, além de 
assegurar que a profissão seja exercida de forma responsável e 
comprometida com os valores éticos.

O CFP é o órgão central do Sistema Conselhos e está sedia-
do com foro no Distrito Federal e jurisdição em todo o território 
nacional. O CFP é uma Autarquia de Direito Público, com auto-
nomia administrativa e financeira que possui como atribuições: 
regulamentar, orientar e fiscalizar o exercício profissional, como 
previsto na Lei n.º 5766/1971, regulamentada pelo Decreto n.º 
79.822, de 17 de junho de 1977, promovendo espaços de discussão 
sobre os grandes temas da Psicologia que levem à qualificação 
dos serviços profissionais prestados pela categoria à sociedade.
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O Plenário do Conselho Federal de Psicologia é eleito a 
cada 3 anos e formado por 9 conselheiras(os) efetivas(os) e nove 
conselheiras(os) suplentes, eleitas(os) democraticamente por 
maioria de votos das(os) psicólogas(os) inscritas(os) nos 24 
Regionais, ficando assim composto por: presidente; vice-presi-
dente; secretário; tesoureiro; cinco secretários regionais (repre-
sentantes das regiões geográficas Norte, Nordeste, Sul, Sudes-
te, Centro-Oeste) e secretário de Orientação e Ética. Devido ao 
crescimento das suas demandas, o CFP conta ainda com o apoio 
de duas psicólogas convidadas.

O Conselho Federal deve reunir-se em Reunião Plenária, 
pelo menos uma vez por mês, para deliberar sobre assuntos de 
interesse da categoria. As Reuniões Plenárias acontecem, ordi-
nariamente, de forma presencial na sede do CFP em Brasília, por 
convocação do presidente ou atendendo a um requerimento de 
2/3 das(os) conselheiras(os) efetivas(os) para deliberar sobre 
assuntos técnicos, administrativos e políticos. Quando convo-
cados, poderão participar membros dos CRPs convidados, fun-
cionários e assessores. 

São, entre outras coisas, atribuições do Plenário do CFP: 
a aprovação do plano de ação da gestão, aprovação da realiza-
ção de inquéritos sobre o funcionamento dos CRPs, proposta de 
criação e extinção de cargos do CFP e criação de grupos internos 
de trabalho. 

No mesmo período das Reuniões Plenárias, podem acon-
tecer Plenárias de julgamentos de processos éticos, em que só 
participam as(os) Conselheiras(os) e as partes, onde são anali-
sados os recursos das partes interessadas e a decisão proposta 
pelo Regional, podendo manter ou não a decisão do regional.

A Diretoria do CFP é um órgão executivo responsável 
pela operacionalização de diretrizes e decisões do Plenário, tan-
to ela como os Grupos de Trabalho realizarão tantas reuniões 
quantas necessárias a fim de atender à execução dos trabalhos, 
bem como ao cumprimento das deliberações do Plenário. A Di-
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retoria encaminha relatórios para apresentação nas Reuniões 
 Plenárias.

O CFP funciona com as seguintes Comissões  Permanentes:

• Comissão de Direitos Humanos.
• Comissão de Análise  sobre Título  de Especialista, 

criada pela Resolução CFP n.º 014/200, revogada pela 
Resolução CFP n.º 013/2007.

• Comissão Consultiva em Avaliação Psicológica 
(CCAP), criada pela Resolução CFP n.º 025/2001, revo-
gada pela Resolução CFP n.º 002/2003. 

• De acordo com a Lei n.º 5.766/1971, o CFP deve fun-
cionar como Tribunal Superior de Ética Profissional. 
Para isso, conta com a Secretaria de Orientação 
e Ética (SOE), na elaboração de diretrizes para os 
CRPs de trabalhos relacionados à orientação e ética 
profissional, além da organização e subsídio dos jul-
gamentos de recursos de processos éticos que che-
gam ao CFP.

A SOE promove os encontros anuais elucidativos das 
Comissões de Orientação e Ética e Comissões de Orientação e 
Fiscalização dos Conselhos Regionais de Psicologia, com fins de 
troca de experiências e avaliações sucessivas da legislação pro-
fissional existente.

Em seu Plenário, o CFP também discute estrategicamen-
te diversos temas, tais como: saúde, gênero, educação, pro-
jetos de lei de interesse da Psicologia, condições de trabalho, 
mobilidade/trânsito, democratização da comunicação, ciência, 
formação, infância e adolescência, medicalização da vida, emer-
gências e desastres, populações tradicionais e povos indígenas, 
articulações com a Psicologia de outros países, avaliação psico-
lógica, publicações, sites de outros dispositivos de comunica-
ção, diversidade sexual, história da Psicologia, entre outros.
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Os CRPs, apesar de terem a mesma função do CFP, de 
orientar, fiscalizar e disciplinar sempre que necessário, têm a 
sua jurisprudência limitada à sua região. A composição dos Ple-
nários dos CRPs pode variar de acordo com o número de psicó-
logas(os) inscritas(os) em seus Regionais. Por exemplo, aqui no 
Ceará, nas últimas eleições de 2022, o XI Plenário foi composto 
por 26 membros, sendo 13 conselheiras(os) efetivas(os) e 13 su-
plentes. Já nas próximas eleições, que acontecerão em agosto 
de 2025, devido ao aumento do número de inscritas(os), o XII 
Plenário será composto por 30 integrantes, sendo 15 conselhei-
ras(os) efetivas(os) e 15 suplentes. 

A Diretoria de cada Regional é composta por conselhei-
ra(o) presidente, vice-presidente, tesoureira e secretária, as 
quais têm suas funções discriminadas no seu Regimento. O Regi-
mento do CRP11 foi aprovado pela Resolução CFP n.º 0019/20011. 

Os CRPs têm como funções principais:

• Registro profissional: as(os) psicólogas(os) precisam 
estar registradas(os) no CRP da sua região para exer-
cer a profissão legalmente.

• Fiscalização do exercício profissional: garantir que 
as(os) psicólogas(os) sigam o CEP que estabelece as 
diretrizes de atuação e responsabilidade.

• Orientação: promover a orientação e atualização 
das(os) profissionais, oferecendo suporte técnico, 
científico e ético.

• Defesa da sociedade: zelar para que o exercício da 
Psicologia contribua para o bem-estar social e para a 
proteção dos direitos humanos.

Os Conselhos têm uma atuação bastante ativa em temas 
como saúde mental, direitos humanos e a luta contra precon-

1 Acesse em: https://crp11.org.br/?page_id=179. Leia na íntegra o conjunto de re-
gras que definem o funcionamento desta Autarquia.
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ceitos e discriminações, refletindo o compromisso da Psicologia 
com a promoção de uma sociedade mais justa e saudável.

Conforme apresentado anteriormente, uma das princi-
pais funções dos CRPs é a fiscalização do exercício da profissão. 
Para isso, são realizadas visitas de fiscalização a consultórios, 
clínicas e outras instituições onde a prática psicológica ocorre. 
Essas visitas têm o objetivo de verificar se as(os) psicólogas(os) 
estão atuando de acordo com as normativas do Conselho, res-
peitando os princípios éticos que regem a profissão. Quando 
são identificadas irregularidades, os CRPs podem instaurar pro-
cessos administrativos e, em casos mais graves, aplicar sanções 
que vão desde advertências até a suspensão ou cassação do re-
gistro profissional.

Além da fiscalização, os CRPs desempenham um papel 
importante na formação contínua das(os) psicólogas(os), pro-
movendo cursos, palestras e eventos que discutem temas rele-
vantes para a prática profissional. Essas ações buscam garantir 
que as(os) profissionais estejam sempre atualizadas(os) e capa-
citadas(os) para atender às demandas da sociedade de forma 
ética e técnica. Os Conselhos Regionais também são responsá-
veis por receber e encaminhar denúncias de infrações éticas co-
metidas por psicólogas(os), contribuindo para a transparência e 
a confiabilidade da profissão.

Nos Conselhos Regionais, as Plenárias devem acontecer, 
pelo menos, uma vez ao mês e com duração mínima de 4 horas. 
As reuniões de Diretoria acontecem seguindo o fluxo de deman-
das e sem limites de vezes, mas com duração mínima de 2 horas.

Vale ressaltar que as(os) conselheiras(os) eleitas(os) 
para cargos efetivos ou suplentes desempenham funções ho-
noríficas, não têm vínculo empregatício, nem obrigatoriedade e 
cumprimento de carga horária, e muito menos recebem salários 
para desempenhar suas funções como conselheiras(os).

Entretanto, podem receber ajuda de custos, tais como di-
árias ou Auxílio Representação quando representar o CRP fora 
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da instituição, ou jetons, quando participarem de reuniões deli-
berativas da Diretoria ou Plenárias Ordinárias. 

Por falta de conhecimento, ocorrem situações em que o 
Conselho é demandado pela categoria e pela sociedade em ge-
ral em atribuições em que não são da sua competência, muito 
embora tenha também muito interesse e possa apoiar e até re-
alizar trabalhos conjuntos com essas entidades. Dentre as mais 
comuns e que têm gerado, além da confusão de papeis, uma 
grande insatisfação da categoria, são questões trabalhistas e 
de enfrentamento à precarização do trabalho, as quais são de 
competência dos sindicatos das(os) psicólogas(os). Outra con-
fusão de papeis, também muito comum, diz respeito à formação 
das(os) psicólogas(os), sendo esta competência das IES e regu-
ladas pelo Ministério da Educação (MEC). 
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3 DIRETRIZES ADMINISTRATIVAS, POLÍTICAS E 
ORÇAMENTÁRIAS 

Niveamara Sidrac Lima Barroso

As deliberações dos Plenários Regionais e Federal são 
pautadas no Congresso Nacional da Psicologia (CNP), que 
acontece a cada três anos junto com as eleições e das Assem-
bleias Políticas e Administrativas (APAFs) que acontecem duas 
vezes por ano, no final de cada semestre. 

O CNP é a instância máxima de deliberações, destacando 
que este ano de 2025 já está na sua 12 ª edição. O CNP acontece 
de forma presencial em Brasília e concretiza a construção demo-
crática e participativa da categoria nas diretrizes e ações a partir 
da aprovação de propostas regionais e nacionais, que são ela-
boradas coletivamente e votadas democraticamente pela cate-
goria, sempre divididas em três grandes eixos: Sistema Conse-
lhos, interlocução com a sociedade e exercício profissional. 

Para participar do CNP, as(os) psicólogas(os) devem ser 
eleitas(os) nos Congressos Regionais de Psicologia (COREPSIS) 
de cada um dos 24 Conselhos Regionais. O processo inicia-se 
com os PRÉ-COREPSIS, onde são eleitas(os) delegadas(os) 
para os COREPSIS e destes para o CNP. Os Regionais são res-
ponsáveis pelos seus processos de PRÉ-COREPSIS e COREP-
SIS. Qualquer psicóloga(o) eleita(o), inscrita(os) no Regional e 
adimplente poderá participar das atividades e se candidatar à 
delegada(o) e, assim, ser eleita(o) delegada(o). 

APAFs são reuniões deliberativas com pautas de discus-
sões nacionais elaboradas pelos Regionais e recebidas pelo CFP. 
No dia que antecede aos dois dias de reuniões da APAF, aconte-
ce a reunião de Presidentes e de Tesoureiras(os) dos Regionais 
junto com o CFP, onde são avaliados pontos administrativos e 
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financeiros e organizados os pontos de pautas para os dias da 
APAF. 

Durante a APAF do final do primeiro semestre são apre-
sentadas contas do ano anterior, já na segunda são propostas 
ao CFP as tabelas de taxas, anuidades e multas e plano político 
para o ano seguinte. Participam desses momentos conselhei-
ras(os) indicadas(os) pelos seus Plenários em quantitativo defi-
nido pelo número de psicólogas(os) inscritas(os), que assumem 
a função de delegadas(os) e suplentes. 

Apesar de ser uma Autarquia Federal, os Conselhos Re-
gionais e o Conselho Federal não recebem nenhuma verba da 
União, mas são fiscalizados pelo Tribunal de Contas da União 
(TCU), e têm como única fonte de recebimento as anuidades e 
taxas pagas pela categoria de inscritas(os). Essa anuidade é um 
tributo federal, regido por lei, de pagamento obrigatório. O não 
pagamento da anuidade pode gerar dívidas com a União para 
inadimplentes a partir do não pagamento de cinco anuidades. O 
CFP não recebe anuidade, mas arrecada 25% de todas as anui-
dades de cada Regional. 

Ao contrário do que muitos pensam, o valor das anui-
dades não é uma decisão arbitrária das gestões dos Plenários 
eleitos. Ao contrário disso, o valor da anuidade é deliberado na 
Assembleia Orçamentária, onde a categoria é convocada a par-
ticipar, bastando, para isso, estar adimplente. Esta Assembleia 
acontece uma vez ao ano, sempre no mês de agosto, e define a 
anuidade do ano seguinte. Nela, a Plenária realiza uma presta-
ção de contas do ano anterior à categoria de psicólogas(os), a 
partir de dados contábeis assinados pelo profissional de Conta-
bilidade e apresentados pela(o) conselheira(o) tesoureira(o) e a 
presidenta ou presidente. 
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4 CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA – CRP 11: 33 
ANOS DE ATUAÇÃO NO CEARÁ

Niveamara Sidrac Lima Barroso

O número de psicólogas(os) do estado do Ceará, por mui-
tos anos, foi insuficiente para permitir autonomia política, ad-
ministrativa e financeira e se constituir um Conselho Regional 
no estado. O CRP da 2ª Região do estado de Pernambuco res-
pondia pelas atividades de inscrição, orientação, fiscalização e 
de disciplina das(os) psicólogas(os) inscritas(os) e residentes no 
estado do Ceará.

Com o crescimento do número de psicólogas(os) no Cea-
rá, no ano de 1992 foi criado o CRP11, com jurisdição nos estados 
do Ceará, Piauí e Maranhão, sendo a sede em Fortaleza – Ceará. 

Somente no ano de 2013 aconteceu o desmembramento 
dos estados do Piauí e do Maranhão, que passaram a ter auto-
nomia política, administrativa e financeira, sendo então criado 
o CRP 21, no estado do Piauí, e o CRP 22, no Maranhão. 

Atualmente, o CRP11, além da sua Sede em Fortaleza, tem 
mais duas subsedes: a Subsede Cariri, no município de Juazeiro 
do Norte, e a Subsede Norte, no município de Sobral. Apesar do 
crescimento dos cursos de Psicologia, que têm resultado no au-
mento significativo do número de psicólogas(os) inscritas(os), 
o CRP11 ainda conta com pequeno quadro de funcionárias(os) 
para atender a um número de mais de 17 mil inscritas(os) em 
todo o estado do Ceará, com previsão de aumentar no decorrer 
do ano de 20251. 

Até o primeiro trimestre do ano de 2025, o CRP 11 tem na 
sua força de trabalho 28 funcionárias(os), sendo 22 concursa-

1  Para ter acesso aos dados atualizados, acessar o site do CRP11 pelo link: https://
crp11.org.br/. Este número varia de acordo com novas inscrições. 
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das(os) e 8 comissionadas(os): 3 psicólogas fiscais, sendo que 
2 atuam em todo o estado do Ceará e que atendem presen-
cialmente em Fortaleza, 1 psicóloga fiscal na Região do Cariri, 
atendendo presencialmente na subsede; 2 psicólogas que atu-
am nos processos éticos em todo estado do Ceará e que aten-
dem presencial em Fortaleza; 1 no Setor Técnico-administrativo 
no Setor de Orientação; 1 funcionário no Setor de Compras, 1 no 
Setor de Eventos, 1 Setor Pessoal/Patrimônio/Ouvidoria; 2 no 
Setor de Cobrança, 1 no Setor Financeiro; 1 na Assessoria Finan-
ceira, 6 na Secretaria atuando presencialmente em Fortaleza, 3 
na Secretaria atuando na Subsede Cariri, 2 atuando na Subse-
de Norte, em Sobral, 1 coordenando a equipe de Licitação; 1 na 
Assessoria Financeira; 1 Assessoria de Diretoria e 1 Coordena-
dor Geral, 1 nos Serviços Gerais e 1 Apoio Administrativo. Além 
dos funcionários, tem 1 estagiária no Setor da COF e está em 
processo de seleção de 1 estagiário para o Centro de Referência 
Técnica em Psicologia e Políticas Públicas (CREPOP) e 1 para o 
Setor de Cobrança.

O CRP11 possui ainda Assessorias de Tecnologia e Infor-
mática, de Comunicação, de Contabilidade e Jurídica. 

Pensando no crescimento do CRP 11 e na qualidade dos 
serviços prestados à categoria, foi iniciada no ano de 2024 uma 
reforma para ampliação da sua Sede em Fortaleza, criando es-
paços físicos novos, como auditório, salas para reuniões das Co-
missões Temáticas, recepção, garantindo acessibilidades físicas 
em respeito à Lei Brasileira de Inclusão (LBI), visando também 
melhorar as condições físicas para sua força de trabalho. Esse 
processo de melhoria tem se estendido às suas subsedes em 
processo de busca de espaço maior para a Subsede do Cariri e 
da Região Norte. 

O CRP 11, na busca constante por atualização, tem inves-
tido em tecnologia e informática e, gradativamente, tornado o 
site mais interativo, não apenas para divulgação e comunicação 
de eventos, resoluções, atos oficiais, mas para emissão on-line 
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de documentos, declarações, boletos e solicitações de avaliação 
de títulos de especialistas. 

Vem progressivamente desenvolvendo ações de políticas 
de inclusão e de acessibilidade às pessoas com deficiência, seja 
no espaço de discussão política, como a criação da Comissão Te-
mática que aconteceu em dezembro de 2022, seja nas mudan-
ças físicas e estruturais, como a reforma da sede (em andamen-
to) e mudanças nos locais das subsedes. Além disso, destaca-se 
a implementação de melhorias dos processos administrativos, 
tais como digitalização de arquivos, atualização de cadastros e 
ampliação das plataformas digitais. 

Com o crescimento do processo de informatização e mo-
dernização de seus processos administrativos, em janeiro de 
2024 iniciou-se a entrega de Carteiras Digitais de Identificação 
Profissional (CIP), em substituição às carteiras de papeis. Tem 
conseguido maior celeridade nos processos de inscrições, trans-
ferências, inscrições secundárias, permitindo já sair com o nú-
mero de registro ativo no momento da realização da biometria. 

Para otimizar seus canais de comunicação com a catego-
ria e a sociedade, o CRP11, desde 2024, dispõe do WhatsApp com 
serviço de CHATBOT através do número (85) 999782289, que 
tem agilizado as respostas às diferentes necessidades, filtrando 
e direcionando as demandas para o atendimento com funcioná-
rio responsável pelo setor demandado. Ainda neste mesmo ano 
de 2024, foi criado o Canal de Ouvidoria, que pode ser acessado 
também pelo WhatsApp já citado ou pelo e-mail ouvidoria@crp11.
org.br. O serviço de Ouvidoria do CRP11 é uma iniciativa de busca 
ativa de registros de opiniões da categoria e da sociedade. Nele, 
podem ser registrados elogios, sugestões ou reclamações acerca 
da qualidade do atendimento e funcionamento do CRP 11. Impor-
tante salientar que o canal de Ouvidoria não substitui canais de 
atendimento como denúncias à Comissão de Orientação e Fisca-
lização (COF), Cobrança, Secretaria e outros que podem ser aces-
sados pelo WhatsApp através do direcionamento do CHATBOT.
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5 SECRETARIA E OS PROCESSOS DE PESSOAS 
FÍSICAS E JURÍDICAS

Bruna Fabrícia Barboza Leitão

A Secretaria do CRP da 11ª Região é uma instância es-
tratégica no âmbito da gestão político-administrativa do Con-
selho. Sua atuação está diretamente vinculada à Diretoria, e 
tem como objetivo garantir o bom funcionamento institucional 
por meio da organização, coordenação e acompanhamento dos 
fluxos documentais, comunicacionais e deliberativos da Autar-
quia. Objetiva, assim, garantir a fluidez e a legalidade dos pro-
cessos administrativos internos e externos do Conselho.

Compete ao setor de secretaria do CRP11 cinco atribuições 
e responsabilidades, que são: 

1 Organização e Gestão da Documentação Institucional

A Secretaria é responsável pelo recebimento, registro, or-
ganização, encaminhamento e arquivamento da documentação 
oficial que circula no âmbito do Conselho. Isso inclui:

• Elaboração, revisão e controle de atas das Reuniões 
do Plenário, da Diretoria e das Comissões.

• Registro e arquivamento de Resoluções, Portarias, Ofí-
cios e demais documentos normativos ou deliberativos.

• Manutenção e preservação da memória institucional 
do Conselho, em consonância com as legislações ar-
quivísticas e princípios de transparência e acesso à 
informação.

• Acompanhamento de fluxos e processos de trabalho 
relativos ao cadastramento das(os) profissionais, 
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conforme as resoluções vigentes, tais como: Inscrição 
de Registro Profissional, Inscrição Secundária, Cance-
lamento e/ou Transferência de Registro (contemplan-
do o controle de pessoas físicas e pessoas jurídicas). 

2 Apoio às Instâncias Deliberativas e Organizacionais

A Secretaria atua como suporte direto ao funcionamen-
to das instâncias coletivas do Conselho, com atribuições que 
 envolvem:

• Convocação das Reuniões Ordinárias e Extraordiná-
rias da Diretoria, do Plenário e de demais Comissões 
Permanentes ou Temáticas.

• Organização da pauta das reuniões, em articulação 
com as demais Diretorias e Coordenações.

• Elaboração das atas e acompanhamento das delibe-
rações, com controle dos encaminhamentos e prazos 
para execução.

• Sistematização e monitoramento do calendário insti-
tucional.

3 Comunicação e Articulação Interna

A Secretaria tem papel fundamental na articulação dos 
setores, conselheiras(os), categoria e núcleos de atuação do 
Conselho. Isso implica:

• Facilitação do fluxo de informações entre as diversas 
áreas e representações do CRP11.

• Interlocução entre as conselheiras(os) e os Setores 
Técnicos e Administrativos.

• Encaminhamento de documentos, informações e de-
mandas às instâncias competentes.
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4. Apoio à Transparência e Conformidade Regimental

A atuação da Secretaria deve estar pautada pelos princí-
pios da legalidade, da ética e da transparência. Nesse sentido, 
cabe à Secretaria:

• Assegurar que os processos administrativos e delibe-
rativos estejam em conformidade com o Regimento 
Interno do CRP11 e com as normativas do CFP.

• Garantir o acesso às informações e documentos ins-
titucionais por parte das(os) conselheiras(os) e da 
sociedade, conforme previsto na Lei de Acesso à 
 Informação.

• Contribuir para a sistematização de dados e informa-
ções que subsidiem a prestação de contas e o controle 
social das atividades do Conselho.

5 Atribuições Específicas da Conselheira Secretária

A conselheira que ocupa a função de secretária exerce um 
papel político e técnico relevante na gestão colegiada do CRP-11. 
Entre suas responsabilidades, destacam-se:

• Coordenar e supervisionar as atividades da Secre-
taria, em consonância com os demais membros da 
 Diretoria.

• Acompanhar o andamento das deliberações insti-
tucionais e garantir sua adequada formalização e 
 registro.

• Representar a Secretaria em eventos, reuniões e ativi-
dades internas e externas, quando necessário.

• Colaborar na elaboração de documentos oficiais do 
Conselho e no planejamento de ações que envolvam 
a gestão institucional.
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A Secretaria do CRP11, portanto, vai muito além de uma 
função meramente administrativa. Trata-se de uma instância 
fundamental para a manutenção da organização interna, da 
regularidade institucional e da efetividade das deliberações 
políticas que orientam o trabalho do Conselho em defesa da 
Psicologia e da sociedade. Seu papel se traduz no cuidado com 
os processos e com a memória institucional, contribuindo dire-
tamente para o fortalecimento da ética, da transparência e do 
compromisso social que marcam a atuação do Sistema Conse-
lhos de Psicologia.

A Secretaria, portanto, é um setor estratégico de susten-
tação institucional, que articula processos, assegura a memória 
e fortalece o compromisso ético e político do Conselho com a 
Psicologia e com a sociedade.
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6 COBRANÇA E FINANCEIRO

Simone Maria Santos Lima

O CRP da 11ª Região tem como principais atividades o 
registro e a fiscalização do exercício profissional. Configura-se 
como uma entidade dotada de Personalidade Jurídica de Direito 
Público e goza de imunidade tributária em relação a seus bens e 
rendas, de acordo com o Art. 150 da Constituição Federal do Bra-
sil, tendo como principal fonte de recursos o recebimento de re-
ceitas relativas ao pagamento de anuidades por psicólogas(os) 
e outras taxas e emolumentos. Da arrecadação das anuidades e 
dos serviços prestados, 25% são repassados ao CFP, sendo 20% 
a título de Cota Parte e 5% a título de Cota Revista. 

Todas as demonstrações contábeis são elaboradas em 
conformidade com as normas aplicadas ao setor público, previs-
tas na Lei n.º 4.320/64 e no Manual de Contabilidade aplicada 
ao Setor Público (MCASP), adotando o regime de competência 
para o registro das receitas e despesas, bem como para a apura-
ção do resultado do exercício. 

A Política de Arrecadação das Anuidades tem como 
 objetivos:

I. Estabelecer práticas transparentes de negociação, 
recuperação e cobrança das anuidades em atraso.

II. Possibilitar negociações eficazes com as responsá-
veis inadimplentes.

III. Assegurar que as atividades de recuperação de cré-
dito sejam realizadas de forma regular, ética, justa, 
segura, eficiente e eficaz, em conformidade com a 
legislação vigente.
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O CRP11 adota como princípios da Política de  Arrecadação:

I. O Código de Ética do Psicólogo.
II. Abertura de diálogo entre as inadimplentes e a ins-

tituição, busca de solução consensual do débito 
( cobranca@crp11.org.br ).

III. A igualdade, sendo vedado qualquer tipo de tratamen-
to diferenciado em razão de sexo, raça, cor, origem ét-
nica, orientação sexual, estado civil, religião ou crença, 
idade, deficiência, afiliação partidária ou outra caracte-
rística pessoal, econômica ou financeira, entre outras.

IV. A dignidade e respeito, sendo vedada a exposição da 
inadimplente ao ridículo, nem a submetendo a qual-
quer tipo de constrangimento ou ameaça.

O setor de cobrança possui efetiva a cobrança de débitos 
em atrasos, cobranças administrativas e débitos inscritos em 
Dívida Ativa.

No atendimento à categoria de psicólogas(os), compete 
ao setor de cobranças:

• Geração do boleto bancário da anuidade e taxas  devidas.
• Recobranças quando necessárias.
• Realizar cobranças por e-mail, contato telefônico e 

correspondência.
• Realizar negociação/renegociação referente ao pa-

gamento das anuidades, emitindo boletos e determi-
nando a forma e condições de pagamento.

• Negociar dívidas referentes às anuidades de pessoas 
físicas e jurídicas.

• Reduzir a inadimplência, facilitando o pagamento e 
quitação da dívida, segundo a resolução em vigor.

• Atender os pedidos de interrupção temporária da 
anuidade de pessoa física.
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• Emitir declarações de inscrição de pessoa física ou 
jurídica referente à regularidade financeira junto ao 
CRP11.

• Realizar o atendimento à categoria de psicólogas(os) 
inscritas(os), ou com inscrição cancelada, no que se 
refere a questões de pagamento de anuidades e/ou 
taxas e negociação de dívidas. 

Ao setor financeiro, compete: 

• Acompanhar a realização dos processos de pagamen-
tos, controlando os prazos e vencimentos de títulos, 
preparando relatórios diários de pagamentos, visan-
do manter os cronogramas de pagamentos dentro das 
normas e procedimentos estabelecidos.

• Realizar os atendimentos a fornecedores e funcioná-
rios, trocando informações referentes aos pagamen-
tos ou eventuais divergências, visando sanar dúvidas 
e regularizar pendências financeiras existentes.

• Preparar relatórios com previsão de valores a pagar, 
visando os fluxos de caixa para não incorrer em even-
tual falta de saldo que possa comprometer os com-
promissos assumidos.

• Acompanhar a movimentação diária das receitas e 
despesas, examinando relatórios de cobrança no ge-
renciador financeiro, visando o controle do fluxo de 
recebimentos do CRP11.

• Acompanhar os relatórios de recebimentos diários, 
comparando com os extratos bancários, visando o 
controle de receitas, investimentos, pagamentos e 
despesas realizadas pela instituição.

• Acompanhar, diariamente, os saldos bancários, vi-
sando o controle de fluxos através de planilhas ou sis-
tema (em caso de sua implementação).
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• Acompanhar a fluxo do Suprimento de Fundos, au-
xiliando o seu responsável na sua abertura e no seu 
fechamento.

• Elaborar memorandos, contendo informações refe-
rentes aos pagamentos de despesas fixas, contro-
lando e solicitando sua aprovação, a fim de contribuir 
para o cumprimento dos compromissos financeiros 
assumidos.

• Realizar atividades de contas a pagar relativas às des-
pesas, controle de datas de vencimento de títulos, 
emissão de cheques e providências para a realização 
dos pagamentos após aprovações, visando manter os 
compromissos financeiros da instituição em dia.

• Organizar documentos para o pagamento das despe-
sas diárias, visando a precisão dos fechamentos com 
base nos balanços gerados pagos e a pagar.

• Participar de reuniões internas de trabalho com o seu 
superior imediato e demais colaboradores da área, 
trocando informações necessárias para a manutenção 
dos fluxos das atividades da área.

• Seguir orientações do Manual Administrativo, Finan-
ceiro e Contábil do CFP.

• Acompanhar o planejamento Orçamentário do Con-
selho, analisando as previsões e realizações com o 
intuito de garantir o seu cumprimento.

• Proceder a conferência no recebimento de notas fis-
cais e faturas.

• A seguir, apresenta-se uma lista resumida das fun-
ções do setor pessoal, fiscal e contábil.

Setor Pessoal:

• Garantir o cumprimento da legislação trabalhista e 
previdenciária.
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• Estabelecer uma rotina em que processos de admis-
são, demissão, benefícios, folha de pagamentos, rela-
ção com sindicato, declarações trabalhistas mensais, 
anuais e outros encargos sociais sejam devidamente 
controlados.

• Manter o pagamento de salários, transporte, férias e 
13º salário em dia.

• Organizar e controlar os horários dos funcionários.
• Manter o arquivo que contém toda a documentação 

relacionada aos colaboradores da empresa devida-
mente atualizado e organizado.

• Garantir o cumprimento das normas de higiene e se-
gurança do trabalho.

Setor Fiscal:

• Garantir o cumprimento da legislação tributária e dos 
órgãos de controle.

• Emissão das declarações mensais e anuais solicitadas 
pelos órgãos federais, estaduais e municipais.

• Recolhimento dos impostos e taxas devidas.
• Acompanhamento das certidões fiscais.

Setor Contábil:

• Garantir o cumprimento da legislação contábil.
• Prestação de contas anual com o TCU.
• Prestação de contas com o CFP.
• Lançamentos contábeis de toda a movimentação de 

receitas e despesas do CRP.
• Elaboração e acompanhamento do orçamento.
• Inventário semestral de todos os bens do CRP.
• Emissão de parecer para as compras e outras deman-

das da Diretoria.
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• Atualizar o Portal da Transparência em tempo real 
com todas as documentações de interesse da socie-
dade, como legislações, atas, despesas, receitas, in-
formações do quadro de pessoal.

• Acompanhamento das solicitações e dúvidas feitas 
pela sociedade através do e-mail.

Sobre o pagamento de anuidades, é relevante observar 
os casos isenção do pagamento da anuidade: 

• Quando não estiver exercendo a profissão e mesmo 
com débitos anteriores, a(o) psicóloga(o) pode soli-
citar o cancelamento do seu registro profissional. O 
cancelamento, quando realizado, não quita débitos 
anteriores, os quais deverão ser pagos para evitar dí-
vida com a União. 

• Não será permitido o cancelamento de inscrições para 
psicólogas(os) que estiverem respondendo processos 
éticos. 

• Será concedida a interrupção temporária do paga-
mento da anuidade por motivo de doença e viagem. 

• O CRP11, desde o ano de 2024, concede isenção total 
e permanente nos casos de pessoas com deficiências 
irreversíveis ou doenças listadas pela legislação do 
imposto de renda.

• Também, desde 2024, o CRP 11 passou a conceder isen-
ção de 100% na primeira inscrição e 50% na segunda 
anuidade, que deverá ser paga em cota única, para 
pessoas que estudaram com PROUNI e aquelas(os) 
inscritas(os) no CadÚnico durante a graduação. 

A Resolução n.º 4/2024 do CFP dispõe sobre os procedi-
mentos administrativos e financeiros que subsidiam os Conse-
lhos Regionais. Vale ressaltar que essa resolução possibilita aos 
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regionais isentarem em até 100% a primeira inscrição e em até 
50% na segunda anuidade. Mas usando sua autonomia admi-
nistrativa e financeira, o XI Plenário do CRP11 adotou a política 
de isenção de 100% na primeira anuidade e 50% na segunda. Da 
mesma forma, a resolução do CFP abre possibilidades de isen-
tar, ou seja, não determina e nem obriga, e o CRP11, coerente 
com sua defesa dos direitos das pessoas com deficiência, resol-
veu, no ano de 2024, conceder 100% de isenção, contemplando, 
também, as pessoas que possuem doenças descritas pelo im-
posto de renda. 

Por fim, segue a lista das principais dúvidas da categoria 
que são demandadas ao setor de cobrança e o financeiro:

1. É possível parcelar a anuidade?
 Sim, é possível parcelar a anuidade do CRP. Você pode 

optar por pagar a anuidade em cinco parcelas ou em 
uma única cota. Os valores das parcelas e os venci-
mentos devem ser consultados nos boletos enviados 
pelo CRP

2. Não atuei nos últimos anos, preciso pagar por esse 
período em que não atuei?

 Sim. A simples falta de pagamento das anuidades não 
incorre em cancelamento da inscrição. Isto gera dívi-
da à(ao) psicóloga(o), que poderá ser cobrada judi-
cialmente. O CRP-11 orienta que caso a(o) profissional 
não esteja atuando, que ela(e) solicite o cancelamen-
to de sua inscrição, podendo ser reativada quando 
 necessário.

3. Como renegociar dívidas de anuidades anteriores?
 Para negociar dívidas, a(o) profissional deverá en-

trar em contato com o setor de cobrança através do 
e-mail: cobranca@crp11.org.br ou se direcionar até a 
Sede do Conselho para realizar a negociação, o débito 
será negociado de acordo com a resolução vigente.
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4. Quando há isenção de anuidade?
 Nos seguintes casos ocorrerá isenção de anuidade:

• Quando a(o) psicóloga(o) completar 65 (sessen-
ta e cinco) anos de idade, conforme estabelece a 
Resolução CFP n.º 001/90, estará isento de paga-
mento da anuidade.

•  Quando houver acometimento e saúde pelas do-
enças previstas na legislação do Imposto de Ren-
da, tais como tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, 
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, Parkinson, espondilose anqui-
losante, nefropatia grave, osteíte deformante, 
contaminação por radiação, AIDS, hepatopatia 
grave e fibrose cística.

 Para efeito de reconhecimento de isenção, a doença 
deve ser comprovada mediante laudo médico ou psi-
cológico. 

5. É obrigatório pagar a anuidade do CRP?
 Sim. Toda profissão regulamentada por lei federal 

deve ser paga a anuidade. O pagamento da anuida-
de dos Conselhos Profissionais é um tributo federal 
obrigatório pela Lei n.º 12514/11. O não pagamento da 
anuidade gera inadimplência, e não é impeditivo de 
exercer atividade profissional. Entretanto, após cinco 
anos de inadimplência, o CRP 11 tem a obrigação legal 
de encaminhar o nome da(o) profissional para a dívida 
com a União. Quando isso acontece, a(o) profissional 
não consegue mais negociar sua dívida com o CRP 11, 
ficando a Receita Federal responsável pela negocia-
ção. Enquanto não regularizar a situação financeira 
junto à Receita Federal, haverá impedimento de fi-
nanciar imóveis, carros e até mesmo de assumir con-
curso público. 
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7  GRUPO DE TRABALHO DE POLÍTICAS DO 
TRABALHO E ENFRENTAMENTO À PRECARIZAÇÃO 
DA PSICOLOGIA NO CEARÁ 

Niveamara Sidrac Lima Barroso

Em 11 de fevereiro de 2023, durante a Reunião Plenária Or-
dinária 03/2023, foi deliberada a criação do Grupo de Trabalho 
de Políticas do Trabalho e Enfrentamento à Precarização da Psi-
cologia no Ceará, constituído por conselheiras(os) do XI Plená-
rio e psicólogas(os) convidadas que atuam em diferentes áreas 
da Psicologia e o Presidente do PSINDCE (Sindicato dos Psicó-
logos do Ceará), Psicóloga Técnica da COF e das Assessoria de 
Diretoria e Assessoria Jurídica. 

Fundamenta-se no conceito de trabalho decente e rea-
firma o seu compromisso com o piso salarial e as jornadas de 
trabalho de até 30 horas, cuidando para que a Psicologia seja 
respeitada no estado do Ceará enquanto ciência e profissão, 
opondo-se a toda forma de precarização do trabalho da(o) psi-
cóloga(o) cearense. 

Essa iniciativa pretendeu, inicialmente, responder às 
demandas da categoria com relação aos editais dos concursos 
públicos no estado do Ceará, com baixos salários, alta carga 
horária e imenso subdimensionamento do número de vagas 
ofertadas, em desrespeito à Resolução do CFP n.º 17, de julho de 
2022, concursos com cadastro de reservas sem previsão de con-
vocação e nomeação e editais com erros quanto às atividades 
da psicologia enquanto profissão generalista. 

Entretanto, tem tido atuação ampliada em políticas do 
trabalho, saúde mental da(o) trabalhadora(o) de psicologia, 
orientado e oficiando as instituições públicas e privadas e orien-
tando a sociedade cearense sobre o dimensionamento de psi-
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cólogas(os) nos diferentes níveis de atenção à saúde conforme 
resolução CFP, n.º 17, de julho de 20221. 

Uma das ações marcantes e histórica desse GT foi partici-
pação da conselheira presidenta, Niveamara Barroso, na sessão 
solene de homenagem ao Dia da(o) Psicóloga(o), momento em 
que ela entregou uma carta compromisso aos deputados es-
taduais Renato Roseno e Larissa Gaspar para a elaboração do 
Projeto de Indicação do Piso e 30 horas para a categoria de Psi-
cologia em todo estado do Ceará2. 

 Em resposta à solicitação feita durante esta sessão so-
lene, a presidenta foi informada pela assessoria do deputa-
do Roseno, informando que o parlamentar protocolou o PI n.º 
00229/2024 no dia 29 de agosto de 2024, instituindo o piso sa-
larial de R$ 4750,00 e a jornada de 30 horas de trabalho da cate-
goria de psicólogas(os). 

Vale ressaltar que este PI contempla a(o) psicóloga(o) 
servidora(o) pública, e se transformado em lei e aprovado orien-
tará as ofertas de concursos públicos com relação aos salários e 
carga horária, evitando, assim, em concursos as publicações de 
editais que precarizam o serviço da Psicologia.

Comissões Permanentes e Comissões Temáticas do CRP 11

As Comissões Temáticas de Psicologia podem ser com-
postas por psicólogas(os), estudantes de Psicologia, convida-
das(os) – gestoras(es), representantes do Terceiro Setor etc. 
– com o objetivo de discutir determinados temas e o exercício 
da profissão da(o) psicóloga(o), como desenvolver uma aproxi-
mação entre o Conselho com a categoria e a sociedade.

Essas Comissões realizam discussões que podem au-
xiliar na produção de pautas para as reuniões de plenária e 

1  Confira as ações dos GTs no site a seguir: https://crp11.org.br/. 
2  Para assistir, acesse a gravação o link https://www.youtube.com/watch?v=1Tg-

Cuy9i_1w.
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também auxiliando nos posicionamentos e deliberações dessa 
 Autarquia.

As Comissões Permanentes do CRP11 são as Comissão de 
Orientação e Fiscalização (COF) e a Comissão de Ética (COE) é 
uma comissão permanente responsável por apurar denúncias 
de infrações éticas cometidas por psicólogas(os) no exercício da 
profissão, as comissões são compostas pelas(os) profissionais 
fiscais e são presididas por Conselheiras(os) escolhidas(os) em 
Plenária.

As Comissão Permanentes são obrigatórias em todos os 
CRPs, elas são fundamentais para cumprimento das funções 
destinadas ao Sistema Conselho de Psicologia.
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8 COF – COMISSÃO DE ORIENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Fernanda Cândido Santos Euzébio

A COF desempenha um papel central no CRP, sendo 
responsável por assegurar a regulamentação e fiscalização da 
prática profissional das(os) psicólogas(os). No Ceará, a COF 
atua conforme os parâmetros da Resolução CFP n.º 010/2017, 
que estabelece a Política de Orientação e Fiscalização no Siste-
ma Conselhos de Psicologia. Tal resolução norteia as atividades 
da COF, com ênfase em garantir que o exercício da psicologia 
siga os princípios éticos e legais da profissão, visando prote-
ger a sociedade e resguardar a dignidade e autonomia das(os) 
 profissionais.

A relevância da COF no Ceará se dá pela sua atuação es-
tratégica em zelar pela qualidade dos serviços prestados pe-
las(os) psicólogas(os), garantindo que essas(es) profissionais 
sigam padrões éticos e técnicos exigidos pela profissão. Além 
disso, a comissão desempenha um papel educativo, orientando 
e esclarecendo dúvidas das(os) profissionais sobre as normati-
vas vigentes, ao mesmo tempo em que fiscaliza o cumprimento 
dessas normas.

Este capítulo tem como objetivo discutir o papel, a estru-
tura e as funções da COF no âmbito do CRP do Ceará, destacan-
do a importância de sua atuação tanto para a proteção da socie-
dade quanto para a garantia da autonomia e dignidade das(os) 
psicólogas(os). A análise se fundamenta na Resolução CFP n.º 
010/2017, que define as diretrizes dessa comissão.

A estrutura da COF no CRP do Ceará é composta por psi-
cólogas(os) indicadas(os) pelo Plenário do CRP, com a missão 
de orientar e fiscalizar a atuação das(os) profissionais de Psico-
logia no estado. A Resolução CFP n.º 010/2017 define que a COF 
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deve ser composta por no mínimo três psicólogas(os), sendo 
uma(um) delas(es) responsável pela presidência da comissão, 
exercida por uma(um) conselheira(o) efetivo(o), enquanto os 
outros membros podem ser conselheiras(os) suplentes ou psi-
cólogas(os) convidadas(os). 

Essa estrutura permite que a comissão seja composta 
por profissionais altamente qualificadas(os) e comprometi-
das(os) com a missão de assegurar a prática ética e responsável 
da Psicologia. No CRP do Ceará, a comissão conta atualmente 
com três psicólogas fiscais efetivas, a presidenta e quatro con-
selheiros do plenário, assegurando que a orientação e a fisca-
lização sejam realizadas de maneira contínua e eficiente. Esse 
modelo organizacional é essencial para cobrir a diversidade de 
situações que surgem no exercício profissional, garantindo que 
as(os) psicólogas(os) possam contar com suporte especializado 
em suas atividades.

A atuação da COF está dividida em duas frentes princi-
pais: orientação e fiscalização. A comissão busca não apenas 
garantir o cumprimento das normativas, mas também atuar 
de forma preventiva, orientando as(os) profissionais para que 
compreendam e apliquem corretamente as regras que regem a 
prática psicológica. A orientação se dá por meio de eventos, se-
minários e materiais informativos, além de atendimentos indivi-
duais às(aos) psicólogas(os). Já a fiscalização ocorre através de 
visitas a locais de trabalho, como clínicas, escolas e hospitais, 
além da análise de denúncias recebidas.

A COF é, sobretudo, um órgão de controle social que visa 
assegurar que o exercício da Psicologia ocorra de maneira ética 
e em conformidade com as normas científicas e legais da pro-
fissão. A política de orientação e fiscalização estabelecida pela 
Resolução CFP n.º 010/2017 busca promover uma abordagem 
preventiva e educativa, com o objetivo de evitar que práticas 
inadequadas sejam consolidadas.
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Entre as principais atribuições da COF, destacam-se:

• Recepção e apuração de denúncias: a COF recebe e in-
vestiga denúncias relacionadas ao exercício antiético 
ou ilegal da Psicologia, atuando para garantir que a 
prática profissional se mantenha dentro dos padrões 
éticos exigidos.

• Realização de visitas de fiscalização: as visitas são re-
alizadas tanto em instituições públicas quanto priva-
das, com o intuito de verificar se os serviços psicológi-
cos prestados estão em conformidade com as normas. 
Essas visitas ocorrem em locais como clínicas, escolas 
e empresas, assegurando que o ambiente de trabalho 
das(os) psicólogas(os) seja adequado e seguro.

• Emissão de relatórios e pareceres: a comissão elabora 
relatórios detalhados sobre as visitas e investigações 
realizadas, os quais são enviados ao Plenário do CRP 
para tomada de decisões.

A COF promove ações orientativas e educativas, elabo-
rando materiais educativos e organizando eventos que abor-
dam as normas éticas e técnicas da profissão. Para expandir 
suas ações educativas, utiliza as tecnologias de comunicação 
para alcançar mais profissionais e disseminar informações de 
maneira mais ágil. Com a realização de reuniões, entrevistas 
on-line e a ampla divulgação de materiais informativos, a co-
missão facilita o acesso às orientações e atualizações neces-
sárias para as(os) psicólogas(os) do estado. Além disso, essas 
tecnologias permitem maior interação com as(os) profissionais, 
promovendo discussões e esclarecimentos de forma mais efi-
ciente e inclusiva.

• Garantia da autonomia e dignidade profissional: a 
autonomia da(o) psicóloga(o) refere-se à liberdade 
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de tomar decisões técnicas e científicas sem interfe-
rências externas. A COF zela por essa autonomia, as-
segurando que as(os) profissionais possam atuar de 
maneira digna e ética.

Além dessas funções, a COF desempenha um papel im-
portante na proteção da sociedade, garantindo que os serviços 
psicológicos oferecidos à população sejam de qualidade e sigam 
os mais altos padrões éticos e técnicos. A comissão fiscaliza as 
condições de trabalho das(os) psicólogas(os) e assegura que os 
serviços prestados respeitem as legislações específicas de áreas 
como saúde, educação e justiça.

O trabalho da COF não está isento de desafios. Um dos 
maiores obstáculos é o equilíbrio entre as atividades de orien-
tação e fiscalização. Embora a comissão busque atuar de forma 
educativa, há situações em que é necessário adotar medidas pu-
nitivas para corrigir condutas inadequadas. Outro desafio está 
relacionado ao aumento da demanda por serviços psicológicos, 
especialmente em áreas como saúde pública, educação e justiça, 
o que torna o trabalho de fiscalização cada vez mais complexo.

Além disso, a difusão de novas formas de atendimento, 
como a psicologia on-line, impõe à COF a necessidade de se 
adaptar e criar novas diretrizes de fiscalização para acompa-
nhar essas mudanças. A conscientização das(os) próprias(os) 
profissionais sobre a importância da fiscalização também é um 
desafio, uma vez que algumas(uns) psicólogas(os) ainda veem 
essa atividade de maneira negativa, como uma forma de con-
trole excessivo. A COF, no entanto, deve ser vista como uma 
parceira das(os) profissionais, e não como um órgão punitivo.

Para superar esses desafios, a COF precisa continuar 
investindo em ações educativas, promovendo o diálogo com 
as(os) profissionais e utilizando as novas tecnologias de infor-
mação para disseminar conhecimento e orientações de forma 
mais ágil e eficaz.
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A COF do CRP do Ceará é um órgão essencial para garantir 
que o exercício da Psicologia no estado ocorra de maneira ética 
e responsável. Sob a orientação da Resolução CFP n.º 010/2017, 
a comissão desempenha funções que vão além da fiscalização, 
atuando também na orientação e educação das(os) profissio-
nais. Ao equilibrar essas duas funções, a COF contribui signifi-
cativamente para a proteção da sociedade e para a garantia da 
autonomia e dignidade das(os) psicólogas(os).

Através de suas ações, a COF não só assegura o cumpri-
mento das normas, mas também fortalece a prática da Psicolo-
gia como uma profissão ética e comprometida com o bem-estar 
da população. As perspectivas futuras apontam para o uso cres-
cente de tecnologias para aprimorar as atividades educativas 
e para a intensificação das parcerias com outras instituições, a 
fim de consolidar uma fiscalização ainda mais eficaz e adaptada 
às novas realidades da profissão.

Por fim, é essencial que a COF continue sua missão de 
promover uma Psicologia que seja, ao mesmo tempo, autônoma 
e ética, garantindo que a prática profissional no Ceará continue 
evoluindo em conformidade com os padrões estabelecidos pelo 
Sistema Conselhos de Psicologia.
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9 COE – COMISSÃO DE ORIENTAÇÃO E ÉTICA

Ivan Nogueira dos Santos Júnior

“A virtude ética é adquirida pelo hábito; não nascemos com ela, 
mas nossa natureza é capaz de adquiri-la e aperfeiçoá-la” (Aristóteles).

O CRP da 11ª Região possui uma Comissão de Orientação 
e Ética, cuja função é esclarecer dúvidas, orientar sobre o exer-
cício profissional da(o) psicóloga(o), elaborar certidões de ética 
e ainda receber denúncias, apurá-las, solicitar fiscalizações e 
instruir representações e processos éticos.

Entre as funções executadas pela Comissão de Ética, es-
tão a elaboração de processos éticos, realização de diligências, 
mediações, audiências de instrução e emissão de certidão de 
ética, dentre outros serviços. Além disso, o setor orienta a po-
pulação sobre o procedimento para realizar uma representação 
contra uma(um) psicóloga(o) em casos de infração ética.

Conforme solicitação das(os) psicólogas(os) inscritas(os) 
no Conselho, a Comissão de Ética analisa os Processos Investi-
gativos e Disciplinares em andamento e emite a certidão nega-
tiva de infração ética.

Toda(o) cidadã(ão) que se sentir lesada(os), de alguma 
forma, pela atuação profissional de psicólogas(os), pode enca-
minhar denúncias ao CRP da região em que a(o) profissional es-
teja atuando ou da jurisdição onde ocorreu o fato.

As denúncias passíveis de punição são as faltas discipli-
nares e infrações ao Código de Ética Profissional do Psicólogo ou 
a quaisquer resoluções profissionais, sendo apuradas em todo o 
território nacional.

Nesse contexto, são enviadas por e-mail à parte interessada 
as orientações sobre como proceder para efetuar uma denúncia.
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De acordo com o Código de Processamento Disciplinar, 
artigo 59, a representação deverá ser apresentada diretamente 
à(ao) presidente do respectivo Conselho, mediante documento 
escrito e assinado pela(o) representante, contendo:

a. nome e qualificação da(o) representante;
b. nome e qualificação da(o) representada(o);
c. descrição circunstanciada do fato;
d. toda prova documental que possa servir à apuração 

do fato e de sua autoria;
e. indicação dos meios de que a(o) representante pre-

tende se valer para provar o alegado;
f. o interesse da(o) representante em participar de me-

diação com a(o) representada(o).

A falta dos elementos descritos nas alíneas “d”, “e” e “f” 
não é impeditiva ao recebimento da representação.

Os processos disciplinares éticos serão iniciados mediante 
representação de qualquer interessada(o) ou, de ofício, pelos Con-
selhos de Psicologia, por iniciativa de qualquer de seus órgãos in-
ternos ou de suas(seus) conselheiras(os), efetivas(os) e suplentes.

Os procedimentos a serem adotados no processo ético 
devem seguir as disposições previstas no Código de Processa-
mento Disciplinar (Resolução n.º 011/2019 do CFP).

A apuração dos fatos será realizada pelo CRP da Jurisdição 
onde ocorreu o fato. A partir dos dados obtidos nos procedimen-
tos de apuração, a Comissão de Ética proporá o arquivamento da 
representação ou a instauração de processo disciplinar-ético. O 
conteúdo do processo ético terá caráter sigiloso, sendo permiti-
do acesso aos autos pelas partes e suas(seus)  procuradoras(es).

Determinada a instauração do processo, a Comissão de 
Ética, ou de Instrução, determinará a citação da(o) psicóloga(o) 
processada(o) para que ofereça defesa, por escrito, no prazo de 
15 dias.
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Recebidos os autos da Comissão, o Plenário designa-
rá uma(um) relatora(or) dentre as(os) conselheiras(os) efeti-
vas(os) ou suplentes em exercício.

A(o) relatora(or) designada(o) deverá apresentar seu re-
latório na reunião plenária do julgamento, em que só participam 
as(os) conselheiras(os) e as partes. Elucidadas as dúvidas sobre 
o relatório, a(o) presidente encerrará a discussão e as(os) con-
selheiras(os) passarão à votação.

O artigo 21 do Código de Ética Profissional do Psicólogo 
enumera as penalidades aplicáveis decorrentes do Processo: 

1. Advertência;
2. Multa;
3. Censura pública;
4. Suspensão do exercício profissional, por até 30 (trin-

ta) dias, ad referendum, do Conselho Federal de 
 Psicologia;

5. Cassação do exercício profissional, ad referendum, do 
Conselho Federal de Psicologia.

Às partes, cabe o direito de recorrer, voluntariamente, de 
toda decisão resultante de julgamento adotada pelo Plenário do 
CRP, no prazo de 30 dias, a contar da data da ciência da decisão.

As plenárias de julgamentos de processos éticos do CFP 
– sessão sigilosa em que só participam as(os) conselheiras(os) 
e as partes – têm como objetivo analisar os recursos das partes 
interessadas e verificar a determinação proposta pelo Regional, 
podendo manter sua decisão ou reformá-la. 

A(o) presidente do CFP, ao receber os autos do CRP, os 
encaminhará à(ao) secretária(o) de Orientação e Ética para que 
ela(e) emita parecer sobre a regularidade do processo. Estando 
este apto a ser julgado, a(o) secretária(o) encaminha à(ao) pre-
sidente o processo, que será incluído na pauta do Plenário.

Durante essas reuniões plenárias, as(os) conselheiras(os) 
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podem participar com direito a voto, sendo que a(o) presidente 
só vota em caso de desempate.

Conselheiras(os) que tenham participado da gestão na 
época em que o processo estava em andamento no CRP não po-
dem participar. 

As principais infrações éticas cometidas por psicólogas(os) 
que são remetidas à Comissão de Orientação e Ética do CRP-11 
através da abertura de Representações Éticas são as seguintes: 

1. Não propor a participação das(os) responsáveis no aten-
dimento de crianças, adolescentes ou  interditas(os).

 
Quanto a isso, a Resolução CFP n.º 13/2022 determina 

que:
 Art. 12. Ao prestar serviços de psicoterapia à criança e 

à(ao) adolescente, a(o) psicóloga(o) devem:
 (...)
 III – propor a participação dos responsáveis no acom-

panhamento do processo psicoterapêutico da criança 
ou do adolescente e acioná-los sempre que se fizer 
necessário.

2. Estabelecer com a pessoa atendida vínculo de forma a 
interferir no processo ou resultado.

Quanto a essa questão, a Resolução CFP n.º 13/2022 es-
tabelece que:

• Art. 2º Ao prestar serviços de psicoterapia, a psicóloga 
e o psicólogo devem fundamentar-se nos seguintes 
princípios:

 (...) III – compromisso ético de não estabelecer, com a 
pessoa atendida, família, casais e demais grupos e co-
nhecidos, vínculo que possa interferir negativamente 
e causar prejuízo aos objetivos do serviço prestado;
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Nesse sentido, ressalta-se a importância da constante 
atualização profissional, no que diz respeito às legislações e 
normas da Psicologia. Tais legislações se baseiam no compro-
misso da profissão com a ética, o respeito e o cuidado com as 
pessoas atendidas, e devem ser seguidas, visando a garantia da 
qualidade do serviço prestado.
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10 SOBRE AS COMISSÕES TEMÁTICAS

Francisco Theófilo de Oliveira Gravinis

As Comissões Temáticas de Psicologia são órgãos cole-
giados do CRP do Ceará, são espaços que buscam uma maior 
aproximação do nosso conselho com a categoria e a sociedade, 
como também se constituem como espaços de orientação. As 
comissões são subdivididas por áreas de atuação da Psicologia e 
são coordenadas por uma única pessoa ou uma dupla (cocoorde-
nações). Essas coordenações são indicadas em reunião plenária. 

Os encontros das Comissões Temáticas devem gerar 
subsídios técnicos para as plenárias, apresentar propostas de 
eventos e de outras ações. As Comissões seguem a Resolução 
n.º 10/2022 em diálogo com a defesa dos direitos humanos. As 
reuniões podem ocorrer de modo remoto, presencial ou híbrido.

Importante ressaltar que em cada reunião deve ter uma 
lista de frequência que deve ser assinada pelas(os) participan-
tes, deve ser escolhida(o) uma(um) participante para secretariar 
a reunião e auxiliar a coordenação no que for necessário e ser 
produzida uma ata que deverá ser enviada à  vice-presidência.   

A vice-presidência do CRP11 é responsável pela coorde-
nação geral das comissões temáticas, podendo, a qualquer 
momento, que julgue necessário realizar reuniões com suas co-
ordenações, como também propor eventos que possam poten-
cializar e melhor qualificar as suas atividades. As coordenações 
das comissões têm canal aberto com a vice-presidência e devem 
reportar-se por meio do e-mail oficial de cada coordenação com 
possíveis demandas. Para participar das reuniões, as pessoas 
interessadas devem enviar um e-mail se identificando para o 
e-mail oficial da comissão que desejar fazer parte, em seguida 
serão informadas se sua inscrição foi deferida, caso seja deferida 
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sua inscrição, será disponibilizado o calendário das reuniões e 
também a resolução que regula o funcionamento das  Comissões.

Cada Comissão teve sua identidade visual elaborada com 
a presença da(o) coordenadora(or), Assessoria de Comunicação 
e vice-presidência do CRP11, cada identidade criada objetiva co-
municar ao público a ideia, os valores e propósito de cada Co-
missão. Segue a lista das comissões temáticas e os e-mails de 
contatos para solicitar participação como membro. 

COMISSÃO E-MAIL
COMISSÃO DE ORIENTAÇÃO E ÉTICA – COE coe@crp11.org.br
COMISSÃO DE ORIENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO – COF cof@crp11.org.br
COMISSÃO DE SAÚDE saude@crp11.org.br
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS cdh@crp11.org.br
COMISSÃO DE PSICOLOGIA ESCOLAR E EDUCACIONAL psieducacao@crp11.org.br
COMISSÃO DE PSICOLOGIA DO TRÂNSITO psitran@crp11.org.br
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA cap@crp11.org.br
COMISSÃO DE PSICOLOGIA DO ESPORTE esportepsi@crp11.org.br
COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO comunicacao@crp11.org.br
COMISSÃO DE PSICOLOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL cpas@crp11.org.br
COMISSÃO DE PSICOLOGIA ORGANIZACIONAL E DO 
TRABALHO cpot@crp11.org.br

COMISSÃO DE PSICOLOGIA, RELAÇÕES ÉTNICO-RA-
CIAIS, POVOS INDÍGENAS E TRADICIONAIS. cperit@crp11.org.br

COMISSÃO DE PSICOLOGIA CLÍNICA cpc@crp11.org.br
COMISSÃO DE PSICOLOGIA E PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA cpcd@crp11.org.br

COMISSÃO DE PSICOLOGIA JURÍDICA psijuridica@crp11.org.br
COMISSÃO DE PSICOLOGIA, GÊNERO E DIVERSIDADE 
SEXUAL copgd@crp11.org.br

Compete à coordenação de cada comissão realizar agen-
damento, convocação e condução de reunião da comissão, 
supervisionar e orientar o desenvolvimento e a execução das 
tarefas do seu grupo. É também da competência da(o) coorde-
nadora(o) manter-se atualizada(o) nas discussões realizadas 
dentro da temática, propiciando, assim, um processo dinâmico 
e fértil no funcionamento da sua comissão.
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11 CREPOP – CENTRO DE REFERÊNCIA TÉCNICA EM 
PSICOLOGIA E POLÍTICAS PÚBLICAS

Djanira Luiza Martins de Sousa

O CREPOP é uma iniciativa do Sistema Conselhos: CFP 
e CRPs, compondo a Rede CREPOP, que tem como finalidade 
principal produzir e divulgar conhecimento técnico que subsi-
die a atuação profissional da Psicologia no campo das Políticas 
Públicas. Instituído em 2006, o CREPOP surge como resposta 
à crescente inserção de psicólogas(os) em espaços de atuação 
social vinculados ao Estado, demandando uma prática com-
prometida com os direitos humanos, a equidade e a justiça 
social.

O CREPOP tem como objetivo central qualificar o exercí-
cio profissional por meio da construção coletiva de referências 
técnicas que orientem a atuação ética, crítica e contextualiza-
da da Psicologia nas diversas políticas públicas. Isso envolve 
a produção de documentos baseados em pesquisas empíricas, 
estudos teóricos, escuta de profissionais atuantes nas diferen-
tes regiões do país, análise das legislações vigentes e diálogo 
com as diretrizes dos sistemas públicos como Sistema Único de 
Saúde (SUS), Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e Sis-
tema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), entre 
outros.

Nesse sentido, visa compreender os contextos sociais, 
históricos e culturais nos quais a Psicologia está inserida, va-
lorizando a pluralidade das práticas e os diferentes arranjos 
institucionais que caracterizam os serviços públicos no Brasil. 
Tem como propósito oferecer orientações que sejam, ao mesmo 
tempo, sólidas, do ponto de vista técnico-científico, e sensíveis 
às especificidades locais e regionais.
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A produção das Referências Técnicas segue uma metodo-
logia participativa e dialógica, envolvendo levantamento biblio-
gráfico e documental sobre o tema de interesse; realização de 
escutas presenciais ou virtuais com profissionais da Psicologia 
que atuam diretamente nas políticas públicas; análise e siste-
matização das informações coletadas; elaboração de versões 
preliminares dos documentos; submissão à consulta pública 
para receber contribuições da categoria; revisão final e publica-
ção do material.

Ressalta-se que essa forma de construção coletiva garan-
te que as referências técnicas reflitam tanto a teoria quanto a 
prática cotidiana das(os) profissionais, fortalecendo a legitimi-
dade e aplicabilidade dos documentos.

As Referências Técnicas do CREPOP abrangem um am-
plo leque de áreas, incluindo: Psicologia na Atenção Básica em 
Saúde; Atuação em Centros de Referência de Assistência Social 
(CRAS) e Centros de Referência Especializados de Assistência 
Social (CREAS); Psicologia no Sistema Prisional; Políticas sobre 
Drogas; Psicologia e População em Situação de Rua; Psicologia 
no Sistema Socioeducativo; Educação e Psicologia Escolar; Po-
vos Indígenas, Populações Quilombolas e outras populações 
tradicionais; Relações Raciais e Enfrentamento ao Racismo; Gê-
nero e Sexualidade, entre outros.

Cada uma dessas temáticas é tratada com profundidade, 
levando em consideração os desafios éticos, técnicos e políticos 
que envolvem a prática psicológica em contextos de vulnerabili-
dade e violação de direitos.

Além de ser uma instância de produção de documentos 
técnicos, o CREPOP é um espaço de construção política da pro-
fissão. Ao fortalecer o vínculo entre os Conselhos de Psicologia e 
as(os) profissionais, ele contribui para a democratização do co-
nhecimento e para a valorização da diversidade de práticas que 
compõem o fazer psicológico no campo público.

O Centro também promove debates, eventos, seminários 
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e grupos de trabalho que incentivam a reflexão crítica sobre o 
papel social da Psicologia, incentivando o compromisso com a 
transformação social, a inclusão e a promoção da cidadania.

As publicações do CREPOP estão disponíveis gratuita-
mente no site do CFP e são amplamente utilizadas tanto na for-
mação acadêmica quanto na prática profissional. Elas servem 
como referência para concursos públicos, elaboração de proje-
tos de intervenção, supervisão técnica e processos de educação 
permanente.
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12 CRP: ARTICULAÇÕES COM AS POLÍTICAS 
PÚBLICAS E CONTROLE SOCIAL 

Djanira Luiza Martins de Sousa 
Niveamara Sidrac Lima Barroso

O CRP11 tem papel fundamental na regulamentação, fis-
calização e orientação do exercício profissional da Psicologia 
no Brasil. No entanto, sua atuação vai além das funções ad-
ministrativas e disciplinares, também exerce um papel político 
importante na articulação da Psicologia com as políticas públi-
cas, contribuindo para a construção de uma prática profissional 
comprometida com os direitos humanos, com a justiça social e 
com a transformação das condições de vida da população.

A Psicologia, nas últimas décadas, tem ampliado signi-
ficativamente sua inserção em políticas públicas, como saúde, 
assistência social, educação, sistema socioeducativo, sistema 
prisional e habitação, entre outras. Tal ampliação exige da cate-
goria profissional um posicionamento ético e político diante das 
desigualdades sociais, das violações de direitos e dos desafios 
colocados pela atuação em instituições públicas.

Nesse cenário, os CRPs assumem o papel de mediado-
res e articuladores entre as demandas da categoria, os marcos 
ético-profissionais e as diretrizes das políticas públicas. Por 
meio de suas comissões, núcleos, fóruns e Grupos de Trabalho 
(GTs), os Conselhos Regionais promovem espaços de escuta, 
formação e debate com profissionais e instituições, contribuin-
do para a construção de práticas mais qualificadas, críticas e 
 contextualizadas.

Uma das formas mais importantes de articulação dos 
CRPs com as políticas públicas é a promoção de ações de for-
mação continuada. Os Conselhos realizam cursos, oficinas, se-
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minários e encontros que discutem os desafios e as possibilida-
des da atuação psicológica em contextos públicos. Essas ações 
visam fortalecer a identidade profissional, ampliar o repertó-
rio técnico-político das(os) psicólogas(os) e fomentar práticas 
comprometidas com a ética, a equidade e a garantia de direitos.

Além disso, os CRPs divulgam e estimulam o uso de mate-
riais técnicos, como as referências do CREPOP (Centro de Refe-
rência Técnica em Psicologia e Políticas Públicas), que orientam a 
atuação da Psicologia em diferentes áreas das políticas públicas.

Os CRPs também se articulam diretamente com instân-
cias governamentais e da sociedade civil. Participam de conse-
lhos municipais e estaduais de políticas públicas (como Conse-
lhos de Saúde, Assistência Social, Educação, Direitos Humanos 
etc.), espaços de controle social em que se discutem, fiscalizam e 
propõem diretrizes para a implementação de políticas  públicas.

Essa presença da Psicologia nos espaços de deliberação 
política reforça o compromisso da profissão com a democracia 
participativa e permite que as contribuições técnico-científicas 
da Psicologia influenciem a formulação e execução das políticas 
públicas. Isso garante que a Psicologia permaneça comprome-
tida com os princípios da equidade, da dignidade humana e do 
respeito à diversidade, atuando de forma ética e crítica frente 
aos desafios sociais.

A articulação entre os CRPs e as políticas públicas é es-
sencial para consolidar uma Psicologia atuante, engajada e 
transformadora. Por meio dessa articulação, os CRPs fortalecem 
o exercício profissional, promovem a defesa de direitos, contri-
buem para a qualificação das políticas públicas e reafirmam o 
compromisso da Psicologia com a construção de uma sociedade 
mais justa, democrática e inclusiva.

O Plenário indica nomes de conselheiras(os) ou psicólo-
gas(os) convidadas(os) para representar o CRP 11 nos espaços 
de articulações do Controle Social. O CRP11 possui as seguintes 
representações: 
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• CETRAN – Conselho Estadual de trânsito; 
• CEAS – Conselho Estadual de Assistência Social;
• CEMAS – Conselho Estadual de Assistência Social;
• CEDDH – Conselho Estadual de Direitos Humanos;
• CEPT – Comitê Estadual de Combate e Prevenção a 

Tortura;
• CISM – Comissão Intersetorial de Saúde Mental do 

CESAU/Ce;
• Fórum DCA – Fórum em Defesa dos Direitos da Crian-

ça e Adolescente;
• Fórum do Trabalho Decente; 
• FETSUAS – Fórum dos trabalhadores do SUAS; 
• COEPIR – Conselho Estadual de Promoção da Igual-

dade Racial;
• GT Interinstitucional Sobre Saúde Mental de Adoles-

centes e Jovens em Cumprimento de Medidas Socioe-
ducativas no Estado do Ceará;

• CEIMPAR – Comitê Estadual Interinstitucional de 
Monitoramento de Política Antimanicomial;

• CEAWS – Comissão Especial de Anistia Wanda Sidou.

Vale ressaltar que, além desses espaços regionais de re-
presentação, o CRP11 é filiado à Associação Brasileira de Ensino 
de Psicologia (ABEP) e à União Latino-Americana de Psicologia 
(ULAPSI). 
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13 FÓRUM DE ENTIDADES NACIONAIS DA PSICOLOGIA 
BRASILEIRA (FENPB)

Niveamara Sidrac Lima Barroso

O Fórum de Entidades Nacionais da Psicologia Brasileira, 
mais conhecido como FENPB, teve seu início histórico no ano 
de 1997, em Minas Gerais, numa sala cedida pelo CRP 04/MG, 
onde se encontram psicólogas(os) representantes do CFP e as 
seguintes entidades brasileiras da Psicologia: a Associacão Na-
cional de Pesquisa e Pós-Graduacão em Psicologia (ANPEPP), a 
Sociedade Brasileira de Psicologia (SBP), a Federacão Nacional 
dos Psicólogos (FENAPSI) e a Coordenação Nacional dos Estu-
dantes de Psicologia (CONEP). 

O motivo da reunião das(os) representantes destas en-
tidades nacionais da Psicologia brasileira acima citadas foi 
discutir e refletir criticamente acerca do desenvolvimento da 
Psicologia brasileira enquanto ciência e profissão. Com isso, o 
FENBP tem realizado ações relevantes para o desenvolvimento 
da Psicologia brasileira. Destaca-se, por exemplo, dentre suas 
ações, a participação ativa na criação da União Latino-America-
na (ULAPSI), da Associação de Ensino da Psicologia Brasileira 
(ABEP), da Associação Nacional de Psicólogos Negros e Pesqui-
sadores (ANPSINEP) e apoiou a criação do Sistema de Avaliação 
de Testes Psicológicos (SATEPSI).

O FENBP1 é, atualmente, um dos maiores espaços políti-
cos de organização e construção coletiva, revelando o compro-
misso ético e social como eixo central da Psicologia brasileira, 

1  Para conhecer e entender melhor sobre o FENBP, clique no link https://fenpb.
org/. Lá também tem disponível o livro “Entidades Nacionais da Psicologia Bra-
sileira: o FENPB e suas histórias”, disponível também em PDF por meio deste 
link: https://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2022/11/livro_fenpb.pdf
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reconhecendo a sua pluriversidade enquanto ciência e profissão 
e tentando enfrentar os desafios e demandas da sociedade. 

Possui como princípios norteadores o CEP, a construção 
de uma psicologia comprometida com as lutas pela equidade e 
justiça social, com a acessibilidade dos serviços de Psicologia e 
dos seus conhecimentos visando o bem-estar pessoal e social, 
melhoria na qualificação profissional ética e técnica na forma-
ção, na atuação e na pesquisa em Psicologia, ampliando, assim, 
o impacto social da Psicologia.

Segue a lista de entidades que compõem o FNBP:

ABECIPSI – Associação Brasileira dos Editores  Científicos 
de Psicologia.

ABEP – Associação Brasileira de Ensino de Psicologia.

ABOP – Associação Brasileira de Orientação Profissional.

ABPD – Associação Brasileira de Psicologia do 
 Desenvolvimento.

ABPJ – Associação Brasileira de Psicologia Jurídica.

ABPP – Associação Brasileira de Psicologia Política.

ABPSA – Associação Brasileira de Psicologia da Saúde.

ABRANEP – Associação Brasileira de Neuropsicologia.

ABRAP – Associação Brasileira de Psicoterapias.

ABRAPEE – Associação Brasileira de Psicologia Escolar e 
Educacional.

ABRAPESP – Associação Brasileira de Psicologia do  Esporte.

ABRAPSO – Associação Brasileira de Psicologia Social.

ANPEPP – Associação Nacional de Pesquisa e Pós-Gradu-
ação em Psicologia.

ASBRO – Associação Brasileira de Rorschach e Métodos 
Projetivos.
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ABRAPSIT – Associação Brasileira de Psicologia do 
 Tráfego.

ABP+ – Associação Brasileira de Psicologia Positiva.

ABRAP – Associação Brasileira de Psicoterapia.

ABRAPAV – Associação Brasileira de Psicologia da 
 Aviação. 

CONEP – Coordenação Nacional dos Estudantes de 
 Psicologia.

FENAPSI – Federação Nacional dos Psicólogos.

IBAP – Instituto Brasileiro de Avaliação Psicológica.

SBPH – Sociedade Brasileira de Psicologia Hospitalar.

SBPOT – Sociedade Brasileira de Psicologia Organizacio-
nal e do Trabalho.

SOBRAPA – Sociedade Brasileira de Psicologia e 
 Acupuntura. 

FLAAB – Federação Latino-Americana de Análise Bioe-
nergética.

IBAP – Instituto Brasileiro de Avaliação Psicológica.

IBNEC – Instituto Brasileiro de Neuropsicologia e 
 Comportamento.

ABROPC – Associação Brasileira de Orientação Profissio-
nal e de Carreira.

SBHP – Sociedade Brasileira de História da Psicologia.

O FENPB é a concretização de uma Psicologia brasileira 
que se articula dialeticamente com suas diferentes entidades 
plurais.
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1. Quais são os principais documentos psicológicos 
previstos na Resolução CFP n.º 006/2019, e como 
a(o) psicóloga(o) deve escolher o mais adequado 
para cada situação?

A Resolução CFP n.º 006/2019 destaca documentos como 
declaração, atestado, relatório, parecer e laudo psicológico. 
Cada um tem uma função específica: a declaração comprova um 
fato; o atestado confirma uma condição ou necessidade; o rela-
tório descreve informações técnicas sobre o acompanhamento; 
o parecer oferece uma análise técnica sobre uma questão espe-
cífica; e o laudo apresenta componentes complementares de 
uma avaliação psicológica. A escolha depende da especificidade 
e da demanda apresentada. A(o) psicóloga(o) deve avaliar o ob-
jetivo do documento e optar por aquele que melhor responde à 
necessidade, sempre com base técnica e ética. 

Em seguida, segue um resumo em forma de tabela dos 
principais documentos psicológicos com a definição, finalidade 
e características: 

Documento 
Psicológico Definição Finalidade Características

Declaração Documento objeti-
vo que certifica um 
fato ou situação es-
pecífica ocorrida no 
contexto do atendi-
mento psicológico.

Formalizar a confir-
mação de participa-
ção em atendimen-
tos, atividades ou 
procedimentos rea-
lizados pela(o) psi-
cóloga(o). É comu-
mente utilizado em 
contextos adminis-
trativos, como justi-
ficativa de ausência 
em compromissos 
ou comprovação de 
presença.

– Deve ser sucinta e focada 
no fato a ser certificado.
– Não inclui análises técni-
cas ou interpretações da(o) 
psicóloga(o). 
– Necessário identificar a(o) 
psicóloga(o) com nome, 
registro no CRP e assinatu-
ra, além de conter dados e 
local. 
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Atestado 
Psicológico

Documento que 
comprova uma con-
dição psicológica, 
existente ou neces-
sária do indivíduo, 
com base em obser-
vações ou pesqui-
sas realizadas pe-
la(o) psicóloga(o).

Justificar adiamen-
tos ou limitações 
temporárias; com-
provar solicitações 
para atividades es-
pecíficas; ou indicar 
necessidade de en-
trega adicional, res-
peitando a confiden-
cialidade da pessoa.

– Deve ser fundamentado 
em avaliação profissional. 
– Redigido de forma clara 
e objetiva, limitando-se às 
informações indispensáveis 
para sua finalidade. 
– Inclui identificação com-
pleta da(o) psicóloga(o), 
registro no CRP e contato 
profissional.

Relatório 
Psicológico

Documento técnico 
que apresenta in-
formações comple-
mentares em pro-
cessos de avaliação, 
acompanhamento 
ou intervenção psi-
cológica, descrições 
de forma descritiva 
e analítica.

Auxiliar tomadas de 
decisão em diferen-
tes contextos, como 
educação (por exem-
plo, orientações 
escolares), saúde 
(subsídio para trata-
mentos) e trabalho 
(análise de perfil ou 
desempenho).

– Estruturado em introdu-
ção, desenvolvimento (com 
descrição dos métodos e re-
sultados) e conclusão. 
– Deve conter uma funda-
mentação teórica e metodo-
lógica utilizada.
– Redigido em linguagem 
acessível ao público-alvo, 
evitando termos técnicos 
excessivos.

Parecer 
Psicológico

Documento que 
expressa uma opi-
nião técnica funda-
mentada, emitido 
pela(o) psicóloga(o) 
em resposta a uma 
questão específica 
apresentada.

Orientar ações ou 
decisões, seja no 
âmbito jurídico, es-
colar, organizacional 
ou de saúde, ofere-
cendo uma análise 
fundamentada que 
auxilia no entendi-
mento ou solução da 
demanda.

– Estruturado em introdu-
ção (apresentação da de-
manda), análise (interpre-
tação técnica) e conclusão 
(opinião fundamentada). 
– Deve basear-se em infor-
mações coletadas de forma 
técnica e ética.
– Linguagem objetiva e dire-
tamente relacionada à ques-
tão submetida.

Laudo 
Psicológico

Documento técni-
co-científico mais 
detalhado, que 
apresenta bases em 
estudos psicológi-
cos aprofundados, 
utilizando instru-
mentos e técnicas 
reconhecidas na 
área.

Utilizado em proces-
sos judiciais (como 
avaliações de guar-
da), diagnósticos 
clínicos (indicação 
de transtornos) ou 
contextos organiza-
cionais (seleção de 
pessoal ou contra-
tação).

– Estruturado em introdu-
ção (contextualização do 
caso), metodologia (instru-
mentos e técnicas), resulta-
dos (descrição detalhada) e 
conclusão (interpretação e 
recomendações). 
– Fundamentado em proce-
dimentos científicos e técni-
cas reconhecidas. 
– Deve ser redigido com pre-
cisão e clareza, destacando 
os limites e escopos das 
 sugestões.

2. Quais cuidados éticos e técnicos a(o) psicóloga(o) 
deve adotar ao redigir um laudo ou parecer psicoló-
gico, especialmente em casos judiciais?

Ao elaborar laudos ou pareceres, a(o) psicóloga(o) deve 
garantir que o conteúdo seja claro, objetivo e respaldado em da-
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dos técnicos e científicos. É fundamental descrever os métodos 
utilizados, como entrevistas ou testes psicológicos, e apresen-
tar conclusões dentro dos limites das evidências disponíveis, 
evitando julgamentos ou interpretações pessoais. Em casos 
judiciais, a confidencialidade deve ser preservada tanto quanto 
possível, compartilhando apenas informações essenciais para 
responder à demanda judicial. É sempre importante lembrar 
que a(o) psicóloga(o) deve seguir os princípios éticos da profis-
são, protegendo os direitos e a privacidade do sujeito. 

3.  Quais são os principais requisitos éticos e técnicos 
para a realização de atendimentos psicológicos on-
-line, conforme as normativas do CFP?

Para realizar atendimentos psicológicos on-line de forma 
ética e técnica, a Resolução CFP n.º 09/2024 estabelece requisi-
tos importantes que garantem a qualidade do serviço e a prote-
ção da(o) cliente. A(o) psicóloga(o) deve, primeiramente, estar 
devidamente qualificada(o) para usar as tecnologias digitais 
da informação e comunicação (TDICs) na prática profissional, 
conforme exigido pelo Código de Ética Profissional da Psicologia 
(CEPP). Isso inclui compreender os limites e possibilidades des-
sa modalidade de atendimento.

A resolução não exige mais o cadastro na plataforma 
e-Psi, mas é obrigatório que a(o) profissional esteja registra-
da(o) e regular no CRP da sua jurisdição. Além disso, a(o) psicó-
loga(o) deve residir no Brasil, mas está autorizada(o) a atender 
pessoas que residem fora do país, desde que observadas as le-
gislações locais da(o) cliente atendida(o).

Outro aspecto fundamental é a avaliação da previsão do 
atendimento on-line para cada caso, garantindo que o profis-
sional atenda às necessidades da pessoa de forma adequada e 
respeitosa. A segurança e o sigilo das informações também são 
cruciais. O profissional deve adotar plataformas que garantam 
a proteção de dados e formalizem contratos claros, informan-



Fernanda Cândido Santos Euzébio

14 Dúvidas mais Comuns nos Pedidos de Orientação da COF

63

do os recursos tecnológicos utilizados e reforçando os direitos e 
deveres de ambas as partes.

Esses requisitos refletem o compromisso da Psicologia 
com a ética, a inovação e o cuidado no uso de ferramentas digi-
tais para atender às demandas contemporâneas.

4.  Como a psicóloga pode garantir a segurança e a 
privacidade dos dados dos clientes durante aten-
dimentos on-line, especialmente em plataformas 
 digitais?

Para proteger os dados dos clientes em atendimentos on-
-line, a psicóloga deve escolher plataformas que ofereçam crip-
tografia e siga as normas de proteção de dados, como a LGPD 
(Lei Geral de Proteção de Dados). Além disso, é essencial ar-
mazenar documentos e informações confidenciais em disposi-
tivos seguros e protegidos por senha. A psicóloga também deve 
orientar o cliente a escolher locais privados para as sessões, evi-
tando interrupções indesejadas. Um contrato de prestação de 
serviços pode formalizar esses cuidados, deixando elucidado o 
compromisso com a segurança e a privacidade.

5. Em quais situações a quebra do sigilo profissional 
é permitida, e como a psicóloga deve proceder para 
garantir a proteção das pessoas?

A quebra de sigilo é permitida em situações exclusivas, 
como quando há risco iminente de dano ao próprio cliente ou a 
terceiros, ou por ordem judicial. Nessas situações, a psicóloga 
deve limitar-se a compartilhar apenas as informações essenciais, 
sempre com cuidado para proteger os envolvidos. Antes de tomar 
essa decisão, é fundamental refletir sobre as implicações éticas e, 
sempre que possível, buscar orientação do Conselho Regional de 
Psicologia com a Comissão de Orientação e Fiscalização (COF). A 
comunicação com o cliente também é importante, explicando os 
motivos e as implicações da decisão de forma respeitosa.
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6.  Quais estratégias a psicóloga pode utilizar para 
prevenir conflitos éticos relacionados ao sigilo em 
atendimentos com crianças, adolescentes ou grupos 
familiares?

Para prevenir conflitos éticos, a(o) psicóloga(o) deve es-
tabelecer, desde o início, um contrato terapêutico claro com 
todas(o) as(o) envolvidas(o), explicando os limites de sigilo. No 
caso de crianças e adolescentes, é essencial alinhar com as(os) 
responsáveis o que será partilhado e em quais condições. Em 
atendimentos familiares ou em grupo, a(o) psicóloga(o) deve 
promover a importância da confidencialidade entre as(os) par-
ticipantes. Além disso, é essencial priorizar informações que 
contribuam diretamente para o avanço do processo terapêuti-
co, evitando registrar ou compartilhar dados que sejam irrele-
vantes, detalhados ou que possam gerar desconforto e conflitos 
entre as(os) envolvidas(os).
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este e-book reafirma o compromisso do XI Plenário do 
CRP11 em “abrir as portas” do CRP11 para a categoria e a so-
ciedade, ampliando informações acerca do que seja o Sistema 
Conselhos de Psicologia, sua missão, seus princípios, suas 
obrigações legais com o fazer ético da Psicologia enquanto ci-
ência e profissão, trazendo relevantes informações, principal-
mente do CRP 11ª região, jurisprudência em todo o estado do 
Ceará. 

Acredita-se que a partir do momento em que a catego-
ria de psicólogas(os) cearenses compreenda sobre a estrutura, 
os fundamentos e os modos de funcionamento do seu CRP en-
quanto Autarquia Federal, que tem a missão de zelar, cuidar, 
orientar, fiscalizar e disciplinar, se necessário, possam se apro-
priar melhor e se reconhecerem como partícipes e corresponsá-
veis e, assim, ressignificar suas relações com a instituição.

O CRP11 não tem só a função cartorária de emissão de 
CIPs e cobranças do tributo federal da anuidade, ele desempe-
nha importante papel na construção de uma sociedade justa, 
democrática, anticapacitista, antirracista e antiLGBTfóbica, em 
que todos os direitos humanos sejam respeitados. Afinal, ao 
pagar o tributo federal de inscrição e anuidade e ter seu o seu 
registro profissional no conselho de classe profissional, é pre-
ciso estar consciente das implicações e compromissos éticos e 
sociais.

O CRP 11, bem como todo o Sistema Conselhos de Psico-
logia, está em constante processo de modernização e melhoria 
na qualidade dos serviços prestados, tendo em vista as mudan-
ças que ocorrem na sociedade, bem como o crescente núme-
ro de novas(os) inscritas(os) que exigem novas adequações e 
ações.
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 Entretanto, salienta-se a importância das informações 
contidas nesta obra gratuita e orienta-se que ela seja usada nas 
disciplinas de graduação e pós-graduação das IES e que possa 
contribuir, inclusive, em trocas de saberes e reflexões, não só 
entre a categoria de Psicologia, mas também com profissionais 
de outras categorias e a sociedade.

 
 Niveamara Sidrac Lima Barroso

Fortaleza, 2025 
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